
 

PROJETO DE LEI Nº  /2019 

(Do Sr. Delegado Waldir) 

  

 
 
 

     Altera o art. 97 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para dispor sobre a imposição da medida de 
segurança para inimputável. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

             

              Art. 1º Esta lei altera o art. 97 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para dispor sobre a imposição da medida de 

segurança para inimputável. 

 

Art. 2º  O art. 97 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

……………………………………………………………………………………………………… 

 
Art. 97 ……………………………………………………………………………………………. 
 
 
      §1º – A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 
perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de 
periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de 3 (três) a 20  (vinte) anos.  
    
        §2º – A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 
repetida de três em três anos, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução.  
  
     §3º – A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser 
restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de 5 (cinco) anos, pratica 
fato indicativo de persistência de sua periculosidade.  
 
        § 4º – Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a 
internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos ou como 
garantia da ordem pública. 
 
 
 
                  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

            

                O Código Penal, em seu art. 26 considera isento de pena o agente que, por 

doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da 

ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento.  

                 Também está previsto que a pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o 

agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental 

incompleto ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato 

ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

           Os dispositivos que regulam a inimputabilidade penal mostram-se insuficientes 

para garantir a segurança da sociedade. Crimes violentos, cometidos por motivo torpe são 

alvos de alegações pela defesa de que no momento do crime, o cliente estava em estado 

de inconsciência da realidade, artifício que visa apenas enquadrar o caso nos critérios da 

inimputabilidade previstos no Código Penal.  

                    Uma vez determinada a inimputabilidade, o autor do crime está acobertado 

pela leniência com que se trata os inimputáveis, motivo pelo qual esta porta para a 

impunidade merece a atenção do Poder Legislativo para evitar decisões injustas e a 

ineficácia do Direito. 

               Atualmente a lei prevê a internação para o inimputável como regra geral e o 

tratamento ambulatorial para os casos em que o crime for punível com detenção. 

Estabelece um prazo mínimo de 1 ( um ) a 3 ( três anos).  

                  Além dos prazos exíguos, o Código Penal também prevê que, uma vez 

liberado ou desinternado, o inimputável só poderá ter restabelecida a situação anterior 

caso pratique fato indicativo de persistência de periculosidade antes do decurso de um 

ano, prazo que parece-nos insuficiente, além de, na prática, prejudicar o tratamento 

necessário ao inimputável.   

               

  

 
Sala das Comissões, em              de                de 2019. 

 

 

Deputado Delegado Waldir 



PSL/GO 


